ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº127/2015

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alfredo de Moura e Silva, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PATRÍCIA M. MÜLLER - ME, com sede na Rua João Fridolino Benemann, 639, Centro, Feliz - RS, inscrita no CNPJ sob n.º 17.766.803/0001-54 neste ato representada por seu representante legal, Srª. PATRÍCIA MARQUES MULLER, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Eletrônico nº 31/2015 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é:

AQUISIÇÃO DE LIVROS, TECIDOS, AVIAMENTOS, MATERIAL EDUCATIVO E MATERIAIS DE ARTESANATO PARA A APLICAÇÃO DOS RECURSOS COFINANCIADOS PELO GOVERNO FEDERAL, NAS MODALIDADES PAIF, PTMC, PROJOVEM E SCFV, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: 
	Item
	Qtde
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	0001
	50 PC
	BOLA DE ISOPOR 50 MM, PACOTE COM 50 UND
	PDO
	R$ 25,00
	R$ 1.250,00

	0041
	50 M
	TECIDO TRICOLINI 65% POLIESTER 35% ALGODAO LARGURA 1,50 MT, ESTAMPA LISTRADO
	NDL
	R$ 9,20
	R$ 460,00

	0071
	15 M
	TECIDO RENDA EM METRO C/1,40 DE LARGURA, NA COR VERMELHO
	NDL
	R$ 17,60
	R$ 264,00

	0075
	15 M
	TECIDO RENDA EM METRO C/1,40 DE LARGURA, NA COR PRETA
	NDL
	R$ 15,42
	R$ 231,30

	0084
	5 RL
	SOUTACHE METALIZADO 3MM, ROLO C/50 METROS, 50% METALIZADO E 46% ALGODÃO, COR PRATA
	HAK
	R$ 23,90
	R$ 119,50

	0092
	15 M
	TECIDO CETIM P/FANTASIAS ESTAMPADO C/1,40 CM LARGURA 100% POLIESTER
	NDL
	R$ 8,60
	R$ 129,00

	0149
	2 UN
	TINTA TEMPERA GUACHE 250ML (8.45 FL.0Z) COR: ROXA
	ACRILEX
	R$ 3,50
	R$ 7,00

	0171
	100 M
	VELCRO, DUPLO, 15 MM DE LARGURA, BRANCO
	VELCRO LOPP
	R$ 1,50
	R$ 150,00

	0172
	5 UN
	JOGO DE DAMA EM MADEIRA
	JUNGES
	R$ 38,00
	R$ 190,00

	0173
	2 UN
	JOGO BANCO IMOBILIARIO, COMPOSTO POR UM TABULEIRO,06 PEOES COLORIDOS, 23 CARTAS DE PROPRIEDADE, UMA CARTA DE LIBERDADE, 21 CARTA DE LUCRO E PREJUIZO COM 02 DADOS E 240 NOTAS, SUPERLUXO
	ESTRELA
	R$ 92,00
	R$ 184,00

	0174
	5 UN
	JOGO DE MONTAR TIPO LEGO, COM 500 PEÇAS
	NDL
	R$ 118,99
	R$ 594,95

	0176
	2 UN
	JOGO BRINCANDO DE ENGENHEIRO COMPOSTO POR 150 PEÇAS EM MADEIRA
	JUNGES
	R$ 26,90
	R$ 53,80

	0178
	5 UN
	JOGO TENIS DE MESA CONTENDO 2 RAQUETES, 1 REDE, SUPORTE, 1 BOLINHA
	FUTTIME
	R$ 13,98
	R$ 69,90

	0179
	2 UN
	SUPER JOGO DA VIDA, TAMANHO 27CM DE LARGURA, 9CM DE ALTURA, 40CM DE COMPRIMENTO
	ESTRELA
	R$ 134,50
	R$ 269,00

	0180
	2 UN
	JOGO MEGA SENA, TAMANHO 28CM DE LARGURA, 5CM DE ALTURA, 27CM DE COMPRIMENTO
	ESTRELA
	R$ 59,90
	R$ 119,80

	0181
	2 UN
	JOGO RESPONDA SE PUDER CONTENDO 1 ROLETA, 1 TABULEIRO, 4 BOLINHAS, 52 FICHAS, 1 CASINHA DE CENTRO, 1 QUADRO DE PLASTICO, 1QUADRADO EM CARTÃO
	ESTRELA
	R$ 33,50
	R$ 67,00

	0187
	3 UN
	JOGO QUEBRA CABEÇA CHAPEUZINHO VERMELHO, EM MADEIRA COM 30 PEÇAS
	JUNGES
	R$ 24,50
	R$ 73,50

	0193
	50 UN
	CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA MÉDIA, COR AZUL DA CARGA, PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAMPA ANTIASFIXIANTE COM PADRÃO ISO, CORPO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM A PEGA OU TODO SEXTAVADO QUE ASSEGURA CONFORTO NA ESCRITA, COM FURO (ORIFICIO) LATERAL, TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE EVITANDO BORRÕES NA ESCRITA, RENDIMENTO MÍNIMO DE 2.000M (ESCREVE  ATÉ DOIS MIL METROS), ESCRITA MACIA, VALIDADE MINIMA DE 22 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, IMPRESSA NA EMBALAGEM E SELO DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
	BIC
	R$ 0,58
	R$ 29,00

	0194
	50 UN
	CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA MÉDIA, COR PRETA DA CARGA, PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TAMPA ANTIASFIXIANTE COM PADRÃO ISO, CORPO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM A PEGA OU TODO SEXTAVADO QUE ASSEGURA CONFORTO NA ESCRITA, COM FURO (ORIFICIO) LATERAL, TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE EVITANDO BORRÕES NA ESCRITA, RENDIMENTO MÍNIMO DE 2.000M (ESCREVE  ATÉ DOIS MIL METROS), ESCRITA MACIA, VALIDADE MINIMA DE 22 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, IMPRESSA NA EMBALAGEM E SELO DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
	BIC
	R$ 0,58
	R$ 29,00

	0202
	20 UN
	PINCEL CHATO, Nº2 CABO LONGO DE MADEIRA, CERDAS PELO ORELHA DE BOI, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO - PARA ÓLEO E ACRÍLICA (DE BOA QUALIDADE)
	COMPEL
	R$ 4,50
	R$ 90,00

	0203
	20 UN
	PINCEL CHATO, Nº4 CABO LONGO DE MADEIRA, CERDAS PELO ORELHA DE BOI, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO - PARA ÓLEO E ACRÍLICA (DE BOA QUALIDADE)
	COMPEL
	R$ 7,20
	R$ 144,00

	0204
	20 UN
	PINCEL CHATO, Nº6 CABO LONGO DE MADEIRA, CERDAS PELO ORELHA DE BOI, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO - PARA ÓLEO E ACRÍLICA (DE BOA QUALIDADE)
	COMPEL
	R$ 8,00
	R$ 160,00

	0218
	150 M
	TECIDO FUSTÃO 0,80 CM DE LARGURA, MOTIVOS INFANTIS
	NDL
	R$ 5,95
	R$ 892,50

	0220
	10 UN
	PLACA DE E.V.A, COR VERMELHO (2MM X 40 X 60CM)
	PASSARELA
	R$ 1,10
	R$ 11,00

	0222
	10 UN
	PLACA DE E.V.A, COR ROSA PINK (2MM X 40 X 60CM)
	PASSARELA
	R$ 1,00
	R$ 10,00

	0223
	10 UN
	PLACA DE E.V.A, COR ROXO (2MM X 40 X 60CM)
	PASSARELA
	R$ 1,08
	R$ 10,80

	0231
	10 UN
	PLACA DE E.V.A, COR CINZA (2MM X 40 X 60CM)
	PASSARELA
	R$ 1,60
	R$ 16,00

	Total
	R$ 5.625,05


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 5.625,05 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinco centavos), pagos proporcionalmente à quantidade entregue.


2.2. Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto com sua respectiva nota fiscal e/ou de acordo com a liberação dos recursos pelo Governo Federal.


2.3. Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.

            2.4. O preços constantes do presente contrato não sofrerão reajuste durante toda a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

3.1. O fornecimento do objeto deste contrato será parcelado, de acordo com as necessidades e solicitações do Setor Competente da Prefeitura Municipal de Alpestre, e deverá ser feito em até 10 (dez) dias após a solicitação no endereço da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

         3.2. O prazo de vigência do presente contrato é até 31/12/2015, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de  conformidade  com  o  estabelecido  nas  Leis n.º 8666/93 e 8883/94.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2031 - MANUTENÇÃO FENAES - PAIF

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2121 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2030 - MANUTENÇÃO PTMC

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

	Projeto

Despesa  
	2034 - MANUTENÇÃO FENAES -  PROJOVEM

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.

5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.

5.8 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;


6.2. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;


6.3. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;


6.4. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;


6.5. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.


6.6. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.


6.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subseqüentes.

            9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

  Alpestre/RS, 22 de julho de 2015. 

    _________________________                                        ________________________

    PATRÍCIA MARQUES MULLER                                        ALFREDO DE MOURA E SILVA

              P/ CONTRATADA                                                        PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________



Visto:

________________________________

Alcir Jose Hendges

OAB/RS 86.596

Assessor Jurídico
